
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA TOMADA DE PREÇO N° 01.18.11/2019-TP 

Aos 21 (vinte um) dias do mês de fevereiro de 2020 (dois mil e vinte), as 09h0Omin, na Sala de 
Sessões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cascavel - Ceará, situada à Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 - Rio Novo - Cascavel - Ceará, reuniu-se a nominada Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela portaria n° 849/2019, de 23 de setembro de 2019, composta por 
Leane Maria de Queiroz Garcia, Presidente, Silvia Carla Araújo e Maria Joselita Cruz, membros, 
com a finalidade de realizar a sessão pública de julgamento das Propostas Técnicas e Propostas de Preços 
do Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO tombada sob o N° 01.18.11/2019-TP, 

• 
cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE AUDITORIA 
INDEPENDENTE PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIA NAS ÁREAS CONTÁBIL, 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, ADMINISTRATIVA, DE RECURSOS HUMANOS E 
SISTEMAS, RELATIVA AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E 2019 DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-
CEARÁ, CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO AO EDITAL. A Presidente declarou 
aberta a reunião e os trabalhos da referida sessão, em seguida proferiu o resultado do julgamento das 
Propostas Técnicas e Preços, sendo da seguinte forma: 

7.2.3.1: EXPERIÊNCIA DA EMPRESA EM AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO 
Número de Auditorias 

realizadas N° de Pontos ACCORD CONTABILIDADE PÚBLICA S/S MACIEL AUDITORES S/S 

Até 05 (cinco) Auditorias 05 pontos - - 
De 06(seis) a 10(dez) Auditorias 10 pontos - - 
De 	11(onze) 	a 	15(quinze) 
Auditorias 15 pontos 15 20 

A 	partir 	de 	16 	(dezesseis) 
Auditorias 20 pontos - - 

TOTAL 15 20 

7.2.3.2: EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA 
Tempo de Experiência N° de Pontos ACCORD CONTABILIDADE PÚBLICA S/S MACIEL AUDITORES S/S 

Até 05 (cinco) anos 05 pontos - - 
De 06(seis) a 10 (dez) anos 10 pontos 40 30 
De 11(onze) a 15 (quinze) anos 15 pontos 30 90 
A partir de 16 (dezesseis) anos 20 pontos 20 80 

TOTAL 90 200 
Média Aritmética 10 15,38 

• 

73: QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA DA EQUIPE TÉCNICA 

REQUISITO BÁSICO PONTOS 
ACCORD 

CONTABILIDADE 
PÚBLICA S/S 

MACIEL AUDITORES 
S/S 

Ao profissional vinculado à proposta, que comprovar, a 
formação acadêmica de nivel superior requisitada no item 
7.22.1. 

05 25 - 

Ao profissional vinculado à proposta, que comprovar, além 
da formação acadêmica obrigatória de nível superior, curso 
de pós-graduação (lato sensu) e/ou especialização em 
Contabilidade, Auditoria, Controladoria, Administração, 
Gestão Empresarial, Economia, Direito, Ciência da 
Computação, Finanças e áreas afins, com mínimo 360 
horas/aula 

10 10 80 
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O profissional vinculado à proposta, que comprovar, além 
do nível superior exigido, curso de Mestrado em Auditoria, 
Controladoria, 	Administração, 	Direito, 	Ciência 	da 15 15 15 
Computação, Economia, Contabilidade, Finanças e áreas 
afins 
O profissional vinculado à proposta, que comprovar, além 
do nível superior exigido, curso de Doutorado em 
Auditoria, Controladoria, Administração, Direito, Ciência 
da Computação, Economia, Contabilidade, Finanças e 
áreas afins 

20 20 - 

TOTAL 70 95 
Média Aritmética 7,78 7,31 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR 
1° ACCORD CONTABILIDADE PÚBLICA S/S 26.703.429/0001-39 
2° MACIEL AUDITORES S/S 13.098.174/0001-80 

Após a análise da Proposta Técnica e Proposta de Preço da empresa: ACCORD CONTABILIDADE 
PÚBLICA S/S, foram as seguintes fórmulas: 

7.4.2.1 Calculo do Índice Técnico 
7.4.2.2 O índice técnico de cada proposta é o resultado da divisão de sua Pontuação Técnica em análise (PTE) por aquela que 
obteve maior pontuação, ao final sendo multiplicado pelo fator 100 

IT = PTE x 100 
MPT 

Onde: IT = Índice Técnico 
PTE = Pontuação Técnica em análise 
MPT = Maior Pontuação Técnica obtida dentre as Propostas 

PTE = Pontuação Técnica = média aritmética da pontuação obtida nos itens 7.2.3.1, 7.2.3.2 e 7.3 
7.2.3.1 = 15 
7.2.3.2 = 10 
7.3 = 7,78 
PTE = 32,78 
MPT = 42,69 

Logo: 
IT = 32.78 x 100 

42,69 
IT = 0,76786 x 100 = 76,79 

IT = 76,79 

7.4.3.1 Cálculo do Índice de Preço 
7.4.3.3 O índice de Preços de cada proposta é o resultado da divisão do valor estimado pelo preço da proposta em análise, ao final 
sendo multiplicado pelo fator 100. 

VE = Valor estimado 
PPA = Preço da Proposta em análise 

IP = VE x 100 
PPA 
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IP = 96.000,00 x100 
76.100,00 

IP = 1,26149 x 100 
IP = 126,15 

7.4.1.1 Cálculo do Índice Geral 
7.4.1.2 O Índice Geral de cada proposta é o resultado da soma do Índice Técnico mais o Índice de Preço 

IG = IT + IP 
Onde: IG = Índice geral 

IT= índice Técnico 
IP= índice de Preço 

• Logo:  

IG = 76,79 + 126,15 

IG = 202,94 

MACIEL AUDITORES S/S, foram as seguintes fórmulas: 

7.4.2.1 Calculo do Índice Técnico 
7.4.2.2 O índice técnico de cada proposta é o resultado da divisão de sua Pontuação Técnica em análise (PTE) por aquela que 
obteve maior pontuação, ao final sendo multiplicado pelo fator 100 

IT = PTE x 100 
MPT 

Onde: IT = Índice Técnico 
PTE = Pontuação Técnica em análise 
MPT = Maior Pontuação Técnica obtida dentre as Propostas 

PTE = Pontuação Técnica = média aritmética da pontuação obtida nos itens 7.2.3.1, 7.2.3.2 e 7.3 
7.2.3.1 = 20 
7.2.3.2 = 15,38 
7.3 = 7,31 
PTE = 42,69 
MPT = 42,69 

Logo:  
IT = 42.69 x 100 

42,69 
IT = 1 x 100 = 100,00 

1T = 100 

7.4.3.1 Cálculo do Índice de Preço 
7.4.3.3 O índice de Preços de cada proposta é o resultado da divisão do valor estimado pelo preço da proposta em análise, ao final 
sendo multiplicado pelo fator 100. 

VE = Valor estimado 
PPA = Preço da Proposta em análise 

Logo: 
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IP = VE x 100 
PPA 

IP = 96.000,00 x100 
93.400,00 

IP = 1,02783 x 100 
IP = 102,78 

7.4.1.1 Cálculo do Índice Geral 
7.4.1.2 O índice Geral de cada proposta é o resultado da soma do índice Técnico mais o Índice de Preço 

IG = IT + IP 
Onde: IG = Índice geral 

IT= índice Técnico 
IP= índice de Preço 

IG = 100,00 + 102,78 

IG = 202,78 

Em seguida a Comissão declara que as empresas ACCORD CONTABILIDADE PÚBLICA S/S e 
MACIEL AUDITORES S/S estão CLASSIFICADAS, de acordo com a CLASSIFICAÇÃO a seguir: 1° 
- ACCORD CONTABILIDADE PÚBLICA S/S com pontuação fmal de 202,94 e preço global de R$ 
76.100,00 (setenta e seis mil e cem reais) e 2° - MACIEL AUDITORES S/S com pontuação final de 
202,78 e preço global de R$ 93.400,00 (noventa e três mil, quatrocentos reais), tendo cumprido todas 
as exigências do instrumento convocatório. Em seguida a Sra. Presidente de acordo com os itens 7.4.1.3. 
e 11.4.2, declara vencedora do presente certame a empresa: - ACCORD CONTABILIDADE PÚBLICA 
S/S com pontuação final de 202,94 e preço global de R$ 76.100,00 (setenta e seis mil e cem reais). Ao 

010 finalizar os trabalhos, a Sra. Presidente informou que conforme preceitua no Art. 109, Inciso I, Alínea "b" 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, fica assegurado e aberto prazo 
recursal a contar da data de publicação de extrato de julgamento. Nada mais havendo para tratar, foi 
encerrada a presente ata as 10h3Omin, que vai ser assinada por mim, Leane Maria de Queiroz Garcia, 
Presidente, Silvia Carla Araujo e Maria Joselita Cruz, me bros da C islão Permanente de Licitação. 
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